
A ~ Contrato de Repasse

deve-ido ser justificada pelo CONTRATADÕ e/ou 1.. ~4)DADE EXECUTO .Ç a ‘~: \
impossibilidade de sja utilização, vedada a utilização de orçamerto sigiloso; —‘-——-—--.

XXXI. Iniciar o proc~imento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogáv~ uma FLS
vez, desde qie motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANtÇ~

_%__ ~ ~

contados.
á) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusuia

~ispensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de AnáHse Técrica,

caso o presente Instrumento possüa cláusula suspens.va.
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa

ven~dora da licitação1 atestando que esta não passai em seu quadro sozietário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pCbllca ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabil daoe a liscaliza;âc dessa
obrigação;

XXXIII. Reg~trar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as Infamações sobre os partlcipantes. e respectivas propostas das licitações, bem como as nformações referentes às
dispensas e Irtexigibilidades;

XXXIV. lnse-r, quando da celebração de contratos com terceiros psra execução do objetD do
Contrato de Repâsse, cláusula que obrigue o terceiro a ~ermitlr o livre acesso dos
serv dores dos órõâos ou entidades públicas contratantes, Dem como dos árgâos de
controle interrw e externo, a seus documentos e registros contábeis;

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participafles do processo de licitação,
em especial ao inpediniento daquelas em contratar com o Poder Públizo, em
atendimento ao disposto na Portaria ~C3U n°516, de 15 de iiarço de 2010;

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a
regtlaridade das empresas e/ou profissionais participantes do processc de licitação,
em especial ao irrpedimento daquelas em contratar côr o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou aispensa;

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a re~jlaridade cas eripresas
abu profissionais participantes do processo de Iiciteç~ no que tange a registro de
ato de improtidáde administrativa e inelegibilidade su~’ervsloriado pelo Conselho

• Nacional de Jastiça;
XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo

infomaçães sobre a execução físico-financeira do Contraio de Repasse, bem como
da utilização da contrapartida, conforme o art. 1€ da Portaria Interministerial
MPCG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regaiaridade dos coitrates de
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por ‘ieic de CTEF, atra”..és da
exi~éncia da apresentação das Guias de Recolhirrentc do FGTS e de Info-mações à
PmaMência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício n°.
132120211AER1N/MAPA — Relatório de auditoria no 201 9C3D14);

SAC CAIXA: 0800 725 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 747

27,941 v021 micro caIxa~~çr~ ri ~~“° ~



SAC CAIXA: 0300 726 0101 (Info-mações, reclamações, stgestôes e elogros~
Para pes~as com deficiência auditiva ou de faLa: 0800 726 2492

Ouvidorla: 0800 725 74~
caixa~Çr

Contrato de Repasse çY~NC.~ ~

XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimentc cuando o objeto do Co o t/7? ~‘

de Repasse preve apenas sua execução parcial e for etapa de empreendi twj.
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;

XLI. Divulgar, em qualcuer ação promoclonai relacionada ac objeto e/ou oojetivo”4 ~, ~ 7
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor dc -epass~---_2_-—~
e o nome da COWRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forrra e local onde ocorrerá a ação promoconal, com
antecedência mínima de 72 horas, sob pana de suspensão da liberação dos recursos
fmnaiceiros, observadas as limitações Impostas pela Eeftoral ri0 9.504, de 3C de
setembro de 1997;

XLII. Conprorneter—se a .jti.izar a assInatura do Gestor dc Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as lImitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setentro de
1997;

LIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da exec~çào do objeto
coriCatual por consórcios públicos;

XLIV. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos crecitados na conta vlnctlaca ao
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se c prazo previsto para sua
utilização for Igual ou superior a um mês, e realizar os 2agamentos de despesas do
Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA+BRÂSIL,
observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima desta Instrumento;

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos
rectwsos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, cem
como os seus rend mentos, para a conta única da União, caso os recursos não se em
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 ci as;

XLVI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saidos
renianescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo prev~sto;

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, qianto a União e respeczivos
árgãos de controle, por se tratar de recurso público:

XLVIII. Dar ciência da celebração do Contrata de Repasse ao conselho local ou irst~ncça de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a

• transferência, quando houver;
XLIX. Divtlgar em sítio eletrônico inst~ucionai as informações referentes a Iatores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos ce não execução to:al do
objeto pactuado, extinção ou rescisão dc instrumento;

L. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, ar, sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento a oUro instrumento utihzado,
contendo, pelo meios, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as corr.ratações realizadas para
a execução co ob~eto pactuado, podendo ser suprida a publicação na interne: pela
inserção de Iink ra página oficial do CONTRATADO e”oJ UNIDADE EXECUTORA
que possibflite acesso direto ao Portal de Convênios;
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Contrato de Repasse

LI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remaries
mari~estar compromisso de utilização dos bens para assegurar a contiruh
programa governamental, estando claras as regras e diretitzes de utilização:

LII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, compei
atribuições o CONTRATADO e solidarlamente, quando ter o caso, a UNID.
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos ~úblicos, irregularidace na
exec~.ição do contrato ou gestão financeira do instrumento:

LIII. Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Sustentabüidede dc
empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder
Legslativo o compromisso assumido;

LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Podaria Iritenriinisterial
MPCG/MF!CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e su~ alterações, e IN MPDG n°
02, te 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;

LV. Tomar outras pro’vldénclas necessárias à boa execução do objeto do Contraio de
Repasse;

LVI. Firmar com os demais municípios e organizações da sociedade civil particpantes do
Coleglado do Território beneficiado, Termo de Gestão Compartilhada do
Empreendimento, com acompanhamento da Delegacia do MOA no estado, nos casos
em que a ação recair em empreendimentos econômicos e/ou sociais, te s como
estruturas de conercialização, centros de capacitação. agroindústrias e atros
indi~dos pelo Gestor do Programa;

LVII. Registrar as informações relacionadas a este Centrato te Repasse rio Sistema de
Convênios e Finanças (SICOFIN), para operações cir cualquer modalidace do
PRCNAF e PRONATER.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3—A CDNTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do P ara de Trabalho.

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Cortrapartida descrito nc item
• V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloque o dos Recursos de Repasse e

previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores ce serviços, de acodo com
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente â conta de recursos
alocadcs em seu orçanento.

3.2 — Os recursos transferidos pela Unlâo e os recurscs do CONTRATADO destirados ao
presentE Contrato de Repasse) figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADC.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçóes, reclamações, sugestões e elogos)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0~03 726 2492
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Contrato de Repasse

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, ~rigatoriamente, na coPtÇ~~~
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrar ‘
tarifas bancárias. f4~~ L) ~

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DO OBJETO
~

4 — O CONTRWADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste lnstrumehb~—~
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 —A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós ccntratual e,
para Cortrato de Repasse enquadrado no NIvel 1 ou 1-A, o créato de recursos ce repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interninisterial MPDGIMF/CGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CCNTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no perfodo pré-ele zui-al, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autcr~ação de início de objetc e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o pocesso eleitoral a se realiza-
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de
1997.

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do ob eto será acompanhada e fiscalizada de forma a gararrir a
regulartade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRAADO

• e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes ce cuba ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a respon~biL!zação da CONTRATANTE
por inconformidaces cu irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECL’TORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissãc ce
responsabilidade atribuida à CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

— A comprovação da boa e regular aplicação dos rec.irsos, na forma da legislação
aplicável;
II — A compatibilidade entre a execução do objeto, o que fc estabelecido no plano de\
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogranias apresentados;

11 \
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, redanações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
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A1’r1.04 Ccrtrato de Repasse

III — A regularidade das inforniações -egistradas pelo CONTRATAD
PLATAFORMA+BRASIL;
1V—O cumprimerto das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V — A conformidade financeira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO ela UNIDADE EXECJTDRA
quaisquer irregularidades decorrentes co uso dos recurso9 ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, stspendendo o desbioquelo
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou
apresentação de Informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceiteç~o ou não das justiiGa:ivas
apresentadas e, se for o caso, reatará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejanbo registro de Inadlmplôncia na PLATAFORMA+BRASIL e imediata Irstauração
de Tomada de Contas Especial.

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desenioolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponib~idade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais
vigentes

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

— Para nstrumentos enquadrados nos:
a) Níveis 1 e 1-A, preferencialmente en parcela única; e
b) Nív~s II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não pcderá
exceder a 20% (vtte por canto) do valor global do instrumen:o.

li - A liberação da primeira parcela ou parcela única fica-á cordicionada à:
a) ConcLisão da análise técnica e aceite do processo licitatoilo pela CONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que
estava nadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a

(3--operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2016 ou 2019.

III — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em s tuação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das
parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 — Não haverá a liberação da p-irneira parcela de recursos ao Contratado que possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal s~ii execução financeira M
mais de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desembo~so previsto no p ano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases o~ etapas de exec~ção do objeto do instrumento.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditIva ou de fala: CB00 726 2492

Ouvldoria: 0800 725.7474? J2
caixa.gov.br
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A17!A Cortrato de Repasse
- - .. .

5.6 - Apos a corr~rovaao da homologaçao do processo licitatóno pelo CONTRATA’f . -j
cronograma de deserrbolso deverá ser ajustado em obsen~ação ao grau de exec •• F.~
estabelecido no rel’eridc processo licitatório. 01

5.7 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditadas r’a conta vinculada ocorrerá
condicio9ada a:

- Emissão da autorização para iricio do objeto;
II - Apresentação do r&atórlo de execução compatível com o cronoçrama de
desembolso aprovadc, devidamente atestado pela fisca zação do CONTRATADO
e/ou UN DADE EXEC’JTORA;
III — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Intermiristerial
MPDGffi’FÍCGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
IV - Ccnprovacão financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;

~ V — Apresentaçâc do termo de recebimento provisório da Intervençâo, nos termos do art.
no 73, irciso 1, allnea °a’ da Lei 8.666, de 21 de junho de - 993, para o desbloque~o da
última p3rcela de -ecursos;
5.7.1 - O servidor indIcado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar na
PLATAFORMA-’-BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá ~ierificar se os rrater&s aplicados e os servços
realizados atenderr aos requisitcs de qualidade estabelecidcs pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução física será ate~ada conforme regramerito disposto no Arigo 5L da
Portaria interministeilal MPDG/MF/CGU n° 424, de SC te dezembro de 2016 e
suas alterações.

5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será real zada
por meic da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executaco e o pacttado
no Plane de Trabalho.

5.8 — C instrumeito será escind’do na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financefra por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.

5.9 — Os prazos de cue tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente
Contratc de Repasse:

- deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devica a atraso
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRAANTE, ou nos casos err que~
a paralisação da execução se der por determinação judlc a ou por recomendação ou\
determinação de órgãcs de controle; e

13\

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (Informações, reclamações, st.gestões e ~ogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492

Ouvidorla: 0800 725 7474
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A’rda Contrato de Repasse

li - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, qúe não
caracter zada culpa ou nércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso III
3° do art, 27 da Portar a Interministerial MPDG/MFI’CGU no 424, de 30 de tpzembrc
2016 e suas alterações e que seja autorizado pela CONTRPEANTE.

5.10 — Cabe ao representante leg~ do CONTRATADO dar cortinuidade à execução dos
Contratos de Repasse tirmados pelDs seus antecessores.

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para ~agarnento da remuneração
variável, conforme previsto na Le das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016), é perrnrtido
somente nos casos em que os preços dos itens da Plani ha Orçamentária dc CEF,
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Lcitatório, correspondair aos
limites rréxlmos, Inclulrdo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correãc à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos co~itratantes.

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incor~Doração ao presente Contrato
de Repasse nediante Apostilamento.

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condidonada à va~dade dos empenhos, que é
determiiada por instrtrnento legal, findo o qual, sem a total liberação dcs recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 — ~o caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa co oo eto
contratado que apresente funcionalidade.

• CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7— Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamer~o de despesas constantes
do Plaro de Trabalho ou para apicação no mercado financeiro, nas hipóteses prev~stas
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF,CGU n°424, de 20 de dezemb-o de 2016
e suas alterações, vedada sua utilização en finalidade civersa da pactuaca neste
Instrumento.

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em seoaraco, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 — Antes da reallzação de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNICADE\
EXEC TORA incluirá ia PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes infornações:
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 Qnformações, reclamações, sugestões e elogos)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0600 726 2492
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AI” Contrato de Repasse

i-Ades:Inaçãodo rectrso;
II - O nome e CNP~ ou CPF do fornecedor, quando for o ca~
III - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento~
V - Informações das notas fiscais ou dDcumentos contábeis.

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédrto na conta bancária de
titularidace dos fornecedores e prestadores de serviços, ‘acuitada a dispensa oeste
procedimento nos casos citadds abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou JNIDADE EXECUTORA,
devendo ser registrado ia PLATAFORMA+BRASIL o beneficiar o final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagameitos
realizados às prápdas mistas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor

• do Programa e•em valores além da ccmtrapartida pactuada.

7.3.1 — ~xcepcIonaImente, poderá ser realizado, uma única iez no decorrer da vigência
do presante Contrato de Repasse, pagamento a pessoa ffsica que não possua cDnta
bancária, desde que permitida a Identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
observaio o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou pres:ador
de serviços.

7,4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não ~oderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período antrior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permibdo o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERA 5.

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, o_ em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto fastreada
em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prev’sta para prazo
menor cte 1 mês.

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vincLlada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Terno de Adesão ao funco no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por ntermédic da
PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for
igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 — Todos os rendimentos prweniehtes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do o~jeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico cue integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

SAC CAiXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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3~ Contrato de Repasse

7.5.3 - Na ocorrência ce perdas financeiras decorrentes da aplicaç~o dos recbi~R~J~
comprorretarn a execução do objeto contratual, ice o CONTRATADO obrigado ao azarte
adicional de contrapartida.

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados cuando da conclusão, denúncia, resc~são
ou extinão do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituidos integralmente à UNJAO FEDERAL no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicaria pela CONTRK’~ANE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no tem ~.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição fnanceira albergante da conta vinculaca a cevoluçâo imediata dos
saldos rEmanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 — Deverão ser res:ituídos, ainda, todos os valores transfericos, acrescidos de juros
leõais e atualizados monetariamente, a partir da data da receoimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ac objeta pac:uado neste
Instrumento nem utilização de recursos;
b) Quardo for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em cesconformidace com a pactusdo neste
instrumento;
e) Quardo houver utilização dos valores resultantes da aplicações finance ras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2;
fl Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

C~ 7.7.1 — Na hipótese prevista no [tem 7.7, alínea “a”, os recursos que permanecera—i na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em fa’,o- dc CONTRATADO e/oi
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos dc resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, nc prazo de até 30 dias do .‘encimento da ~Agência do
Contrato de Repasse.

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a ~arte executaca apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em ccnta e não apicados no
objeto cio Plano ce Trabalho, acrescidos do resultado ca aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento ca vigência contratual.

7.7.3 —. Na hipótese prev~sta no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada não
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidanente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
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com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% io mês de efetivação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificaria pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos Heis 7.7.2 e 7.7.3, os vaiores
devem ser devolvidos devidamerite atualizados, conforme exIgido para a quitação de
débitos para com a Fazenda NacIonal, com base na variação da Taxa Referental do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mersalmente, até o
último dia do mês anterIor ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

• 7.7.6 - Na hipótese p-evista no item 7 7, alínea “o”, os rearsos devem ser devo;viccs
incluinco os rendimentos da aplicação no mercado finance ro, atualizados p&a Taca
Referencial do Sistema Especial de Liquidação é de Custódia — SELIC.

7.7.7 — Na hipótese p-evista no item 7.7, alínea “d”, será Instaurada Tomada de Con:as
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidnente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liq~idaçào e de Custódia — SEUC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recu-sos,
acrescico esse montante de 1% no mês de efetivação da dei’o ução dos recursos à Conta
única do Tesouro Nacional.

7.8 — Para fins de efetEvação da devolução dos recursos à Jniao, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcioralmente à quantidade de dias
compreendida entre a data de liberaçãD da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do mon:ante devido na conta única do Tesoura

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 — Os bens remanescentes decorentes do Contrato de Repasse serãc de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, qiando ca sua extinção, desde que
vinculacos à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações wnstantes no Plano de Trabalho

17
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1474. Contrato de Repasse

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá 3romover visitas in
!oco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atMdades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 — É prerrogativa da União, por h,termédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira cas atividades referei:~ ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a ‘acuidade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, ‘iscalizacão e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à mo~mentação finarceira dos
Instrumentos, serão públicas, exceto nas h~óteses legais de s 9110 fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento juridico.

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABIUZAÇÃO

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabildade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financefro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como con;rapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa.

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos conprobatorios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO eio~. UNIDADE EXECUTCRA,
devidamente identificados com o nome do Programa e o númro do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquvo, em ordem crortológica, ro própilo local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interni e externo, pelo ~razo fxado
no Contrato de Repasse..
10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
compro.tantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCWA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentaçãc, ou
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reco1him~~to dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicaçao no mercado fim
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a ~resta,.
de contas nem devolva os recursos nos termos do item arterior, ao térm nc do prazo
estabele~do, a CONTRATANTE registrará a inadimpléncia ,a PLATAFCRMP’÷BRASIL
por on,lssáo do dever de prestar contas e comunicará o fatc ao árgão de contabilidade
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aque e argumento
e adoção de ot.tras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabillzação solidária.

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus artecessores.

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item a-lerior, deve apresentar, à
• CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL •dccumento com justficativas que

demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público.

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar tontas decorrer de ação oL onissãc do
antecessor, o novo adrrinistrador solicitará a instauraçãc de Tornada de Contas Espec.al.

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que Impeçam o CONTRKrADO eiou
UNIDADE EXECLTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ersejarâo
o envio de docu-nentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAÕRDINÁRIAS

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:

JNIDADE

Custo Unitário — Nível 1

Reanáflse do Plano de Trabalho R$ 1.400,00
Verifica~o do Resultado do Processo Licitatórlo R$ 3.000,00
inapta ou repetida
Manutenção de contrato. cobrada mensalmente após R$ 1 000 00
180 dias sem execução financeira
Visita ou vistoria in loca em quantidade superior à
prevista no Art. 54 da Podada Interministerial R$ 4.500,00
MPDGIMFI CGU n° 424/2016 e suas alterações
Reaber.ura de PCF ou TCE R$ 800,00
Alteraçã3 de cronograma R$ 1.700,00

27.941 vOV micro
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inclusão de meta
Alteração de escopo

a

‘a

12.1 —. Os valores dos serviçcs acima constam em tabela disponfvel em
httix//plataformamaisbrasiLpov.brlimapes/SEI ME - 5470370 -

Termo 4cljtjvo ao C-edenciamento.pdf.

12.2 — O ~mprovante de pagamento da tarifa extracr~nária é apresentado
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA AUDITORIA

13 — Os sen.iços de auditotia serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competênca dos órgãos de controle riterno e externo do
CONTRATADO e/ou JNIDADE EXECUTaRA, em conform riade com o Capítulo V do
Decreto no 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13i — É livre o acessc. a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual estfta subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o lrstruniento pactuado, oen
como aos locais de execução das obras, quando em missão co fiscalização ou auditcha.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público ‘.icios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá acotar
as medicas administraUvas necessárias à recorr.posição do erário ro mon:ante aLiaI:zado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de Contas Espec ai independentemente da
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Mii~tério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa seguido modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, ccntados a partir ca autor zação da CONTRATANTE
para o irício dos tra~aIhos, sob pena de suspensão da liberacão dos recursos financeiros,

SAC CAIXA: 0900 726 0101 (informações, reclamações, aigestões e elogbs)
Para pessoas com deficiência auditiva ou da fala 3800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725.
caixa.
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aiAtualização de orçamento R$ 2.400,00
ExcIus~ de meta R$ 3.500,00

________________________ R$ 0,00
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00

R$ 0,00
________ R$ 9.000,00

ri
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observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.5~t, de 30 de setem4~(cie~?P

14.1— B~ qualquer ação promocionai re acionada com o objeto do Contrato de
será obr gatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gesto- do
Programa, bem como o objeto de aphcaçáo dos recursos, obseivado o disposto no § do
art. 37 ca Constituição Federal, sob pena de suspensão ca liberação dos recurscs
financeiros, observadas as limitações Impostas pela Lei Eleitoral no 9.5C4, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA

15 — Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua
vigência niciar-se-á na data de si.~ assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito r~ item
VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aoitrvo e
aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, inciso ‘1 e § 3c, da
Portaria interministerial MPDG/MF/CGU r° 424, de 30 de dezembro de 20”6 e ~~as
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCiSÃO E DA DENÚNCIA

16—O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualqier das partes e -escirdico
a qualquer tempo, ficardo os participes responsáveis pelas ctrigações assurnicas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os beneficios adcui’idos no mesmo penado,
aplicando, no que couoer, a Portaria Interministeríal MPDGMF/CGU n° 424, de 3D de
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertire-’tes à matéria.

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumpnmentc de
qualquer das cláusjlas pactuadas, particularmente quando constatada ~eIa
CONTRATANTE:

- A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira paroda
ou após 360 dias do ú timo desbloqieio de recursos, à exemp o do describ na Cláusula
Quinta, tem 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão o~ de
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9;
III - A falsidade ou ~ncorreção de informação de documento apresentado;
IV - A verificação de qualquer crcjnstância q~e enseje a ir~tauração de Tomada de
Contas Especial;
V — Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente iristrumer.to.

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que ennan
sido os valores rest.tuidos à União Federal devidamente corrigidos eisejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

2*
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nãc foi
considerada óbice à celebração co presente instrumento, em razão da de:isão Grqinar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autoriza~ a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restriçãc apontada no Contra:o de
Repasse. a desistência da ação ou a decisão judicial desfavDrtvel ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devoiuçãc de todos os recursos que
eventua mente tenha recebido, atual~ados na forma da legislação em vigor.

.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 O p-esente Contrato de Repasse poderá ser a teraco mediante prepesta,
devidamente formalizada e justificaca, a ser apresentada à CONTRATANTE, etr no
mínimo 50 (sessenta) cbas antes do término da vigência, vedaria a alteração do obeto.

18.1 — A alieração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao periodo do atraso veri’icado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou LINIDADE EXECUTORA.

18.2 — A al:eração contratual refererte ao vakr do Contratc de Repasse será feita por
meio de Termo Adit vo, ficando a majoração das recursos de repasse sob dec~são
unilateral exclusiva do órgão responsável pela carcepção da política púb ;ca em
execução.

18.3 — São vedadas as alterações dc objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei d~ D&~etrizes Orçamentádas.

CLÁUSJLA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES

19—Ao CONTRATADO é vedado:

1. Reformular os projetos de engenharia das ctras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que ten~ sido aplicada a Lei nt.
13..303. de 30 de junho de 2016;

II. Realizar reprogr&nações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de
engenharia ou nos termos de re’erência de serviços de engenharia dos instrumentos

22
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enquadrados nos Níveis 1 e 1-A, corifomie o disposto no §4° e no §8° do Art. 6° ~
Portaria Interministerial MPDGIMF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e ‘j
alterações; í~ _~2L_)~

III. Realizar despesas a titulo de taxa de adminstração ou s itilar;
IV. Pagar, a qualquer titulo, servicor ou empregado público, integrante ce quadrc .1

pessoa do árgão ou entidade pública da Administração Di-eta ou Indireta, salvo ~a
hip5teses previstas em leis federais especificas e na Lei ce Diret~zes
Orçamentárias;

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidace diversa da
estabeLecida no instrumento;

VI. Realizar despesa em data anterior à vigênda do instrumento;
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do irstrumento, saivo se o ‘ato

gerado- da despesa tenha ocorrido durante a vlgêicia dc instrimento pactuado;
Viii. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetaria,. inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto ,c que

se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso ra transferência de recusos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percert~ais
sejam os mesmos aplicados no mercado;

IX. Transferir recursos para clubes, asscciações de servidores ou quaisqier entidades
congêreres, exceto para creches e escolas para o atendinento pré-escolar, quando
foro caso;

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter ecucativo, informati~ ou de
orientação social, da qual não constem nomes, simbolos ou niagers que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas ro plano de trabalho;

Xl. P~ar, a qualquer titulo, a empresas privacas que tenhan em seu quadro sodeário
servidor público ca ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgâo celebrante, por serviços prestados, inclusive cor~uftoria,
assistência técnica ou assemelhados;

Xli. Utilizar os recurscs do presente Contrato de Repasse para construção de bem que
desobedeça a ~ei ri0 6.454, de 1977;

Xiii. Aproveitar rendimentos dos rewrsos do Contrato de Repasse;
X1V. Ccmputar receitas oriundas dos rendimentos de aplicaç5es no mercado financeiro

como contrapartida;
XV. Adotar o regime de execução direta;
XVI. Util zar licitação cujo edital tenha sido puDlicado antes da assinatura do presente

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a
ar~lise técnica de engenharia e a análise documentei de objeto que envolva obra.

XVII. Ut Izar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria literministerla’ ri0 424,
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

23\
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20 — Os documentos irstrutórios ou comprobatórios relativos à execução do
Repasse deverão ser a~resentados em original ou em cópia ajtenticada.

20.1 — As comunicações de fatos ou ccorrências relativas ao Czntrato serão corsideradas
como regularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta
protocolada telegrama, fax ou correspondêicia eletrônica, com comprovante de
recebimento, nos endereços descritas no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA—DO FORO

21 — Fi~ eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAhIS,
para dirimir os conflitDs decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privileglad3 que seja.

E, por estarem assim justos e pacwados firmam este InsVumento, que será as&~ado
• pelas pa-tes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e leçais,

em juízo e tora dele, sendo extraídas as respecivas cópias, iue terão o mesmo qalor do
original.

Fortaleza
LocallData

~~ANTE (}AssinatuEa da CO
Nome: M*RCIO GO ÇÀLVES
GONÇALÊZ
CPF: 169.660.148-77

Testemunhas

Nome3()»t~?’
CPF:

de Outtt-o de 2C21

4en
sslnatura Cê”rÁATADO

Nome: FRANCISCO CARLOS
LOURENÇO FREITAS
CPF: 526.3C5.873-04

c

.25

o

Assinatura dc Supei
(Contrato em Confor
Nome: JOSE EDIN
ROCHA
CPF: 246.038.133-68

Nome: RAMMIi ~RflÂ SIIYA SOUSAUIUIDUEM
CPF: 645.766.O43~68

~ cMTÕRIO GflTFO E SILVAS? OFÍCIO- BAr -
R,,l6ÔN~z&aJ~$O cc,,. CE 21C0.OW.Fc,tía O O) E

MiCR~EOS~

27.941 vD2~ micro

SAC CAIXA: 0830 726 0101 (rformações, reclamaçã
Para pessoas com defciência auditiva ou de fala:

Ouvldoria: 0800 725 7474/
caixa.gov.br



OFICIAL JA UNI ko Seç~o 3

EXTRATO DE CISIRATO

anteato de Repua es ‘fl$3,110’)lMc/csJaEA. 00I4TRATANTE: Unilo PedemI par
lnteomddlo do MlnInlãrio da Odidanla. eepresaMada ~I. calaa Econb,nlce Fadem’ ~I’1
00.160.3OS/000FOA, COPrIflTADC. M.&clpdo ~ seta ljgcfl/MG, CIWJ 24.9t6.968fC0~
22; 01mb termo de dlatrmo. Fundam.aeiçIa lotei: Poisei’ lnterml,u!&eral
P,dPOG/MF/C013 — 507. de 14/11122. Dai, do dlMmtc 21/10/2021

GERtNCIA EXECUTfVA GCVERNO GRASÍUA - OF
£XTROXO DE CONTRATO

•SPtOE Contraia de Repvaae e’ 915202/2071. Armada pela Munltiplo di tampo: Sele,’
CO, CNPJ o,.nesds/ooa.o7; unta a Unile redimi por ipterenIdia do MINISIflIO 00
DSÇNVOLVIMUITO REG~IQ, ‘cpeenenNd. pele tal,. teonônles Fedeasl, Oca
00360.1O1/000144; Objeta recapeancnta era rico plbikel no nwpliIplo 4. 8,~t
loba- Da; Provem. Oeb.neaIyimenlofielloflel Terrftorbal e Urbana; Valor: AS 240.100.00
doe recursos: AS 230.656/20, rare&0.i tocata da U&b rio e,rrtlcb da 2021, oo ‘15014,
Galito 00002, Provai. de 7~0dba 15411221flD73000I, OrO 2Q21P1000231t, de
0251i912021 • laS tI*4.00 de taatripaitlde. Vitdcit.i 20/80/2024 28/00/2021 Canoa
Andié Lii,, RodrlAurJ a PfllO Geoiantb Morem Batisla.

6ERÉNCIP~ EXECUTIJA GO4ERNO CAMPINAS
EXT~TO DE CONTRATO

Contrito de Rapes.. nt 916952/202b, (Ornado pelo Mu’ilcIpbo da WoetaaIndIa~Sa, O!?’
62.0fl.027/0000.22; Iianb 1 Unile ICem! por Intoirradio da LOIM$TERl0 DA ODLCAPA,
rrpterent!da pele Calva Econômica Federal. CSPJ OO.360.305/0001.04; Objeto rolam. dó
tampa dc futebol no qianlclpbc dc Honollndie W; Progrime Espoete, Cidnrio e
De,c,,volaimonio; Valor: R1 005.9*00; doa r~orno,: AS 259.500.20. rorróeOo 1 onala da
Unoa na «ei&ba do- 2022, 06 180000. Goatlo 00001, Programa de tabalho
5520020210042 • ME 20110100a010. do 08/10/202: o AS 50.000,00 do C0nIt~a4flhia.
Vigirçiu 01/04/2020 • 26/l0/20fl Celta tdmrdo fr-oreco NeI~i e Jaii Nsaan,ao Zeid
Comes. Contraia de flesena a5 501Z2(202l, (lesado peo Munklpbo de HeotolSenb-SP,
(ti?? 67.995.02,/0001-3P; (unto A JrJIa Federal por .nIerml~o do MINI5TE~ DO
OESENVOWIMENTO REOIONAI. rep.taell.da II caia. Eco.ômka ledora.. DM1
oo.3e0.2osjbooi-o4; Objoes drenarem e pivlmentafla da rua Sebaitllo LAura da Suna -

iene 01; P!orrsmn Oerer-slvlmonio Perlantal. Terrilarlil a Urbaeia;Valoe: liS 0.11!~9,~O
doo recuesoN OS 0.Ofl/D. correria á cante de Unha eco etirelda de 2020, US rsoe,
Ge,taa 00000, Prolrene 4. Teab.U.o3300020210035 • SE 202U4E002795, de O6/,C/2.2t
a AS 152.950,00 4. ee.,.paro:da. VIricida 05/04/2023 . 26/10/2021 Coisa Eciardo
Moreno Nocd e .5004 Naa,ono Ind Gomos. Contrato di Repabe. ne 916970/202t. rumado
pelo Munleipbo de Noreelleidi..5P, (tipa 67305.027)0001-32; bar:o A Uniu Federal par
intoemddba da MINISTEF4C DA CDAOANIA. icpiesent.da pala alva rron8rnict Fedeal,
05W) 00,360i05/0001.G4 Objeta raforma de flilabo de espero.. cio ,,w.gd» do
IloriolandIe)5P; Protelo.. tapone, Odadanla o Deseeivalaomenet Valor; AS 501100/20;
do, recuneone A$ 477.5UO~00. cornija á tenta de quilo na erorelde de 7021, 06 110002.
atonIa 00002, Proerem.de Tnbstho 550002010042, ME 1021N1000469. do 06/0I/2221
cRI 25.000,00 de conlnupflida. VIESSCIO 0l/C4/2015 .21/101202. Cabo Edtnrda thoeeaa
Necd 5024 (tenreno SoiS 0*,,.,.

GERÊNCIA EXECUTWA G~ER~E~ FORTALEZA - CE
IXTRATOS DE CONTRATOS

ES0/OE Contrito É. n’sue n 00121/202I, firmado jatba raunteçlo de BaOlettÉ’Z 01P2
O7.3ê7.34310001’OB; urso A Umie ledor.! e.’ bnte’mddlo da Mhilttdrla de a%gltndtJn,
Preedria e Ab.itoc(rre’do, raprereateda pela Cela. Ecoeômlc, F.d.n~ (‘Mi
00,350300/000144; Obi o Pevto’e’teçlo a pe4re pdIidnOea no niaanbcrplo de lnuded’
Co; otor,m. Acropetakle Su.Ioatsnnt Vebat AS 362000,00; dai remelaS: AS 34;.100.00,
carrorjo á caiais da Un!ic co erereledo de 201, 00 135028, Geada 00000, Pre~at.. de
Trabalho 20.001,1231.ZY. ME 2421NE00C226, de 04/01/2021 e 0$ 1.00ê~20 de
coM,’aoenld,. VlcÉncla Z)t0)2223 . 20/Oe’/2Ó21 AlARdO 43ONÇAI.VCS GOI4CALE! o
510080415 €015105 REIS ~VAtCS54TE MOTA.

ESflOf Contrito de Repiso a2 034!71)202t, fIrmado pe:o Muniepla da Batelribé’2, 0W’
07 162.343/000t.Ot jures A Unha ledoraS par intermÉdio do Ielilstjrls da AeNalIJra.
PuD4rIa e Abaotecimaioto, representad, pau Cair, Eco.âeidra Poder.., D’IPI
00.300.105/000144; 0I~to Adequrato de entrada. OSC5,III no munleiplo de eaLjdi4Ce;
Programe Agippicudrle Seilenteali; Vaba~ AS 420.250.00; doa .cunos AS 424,’St,OO,
torceria a conta di UnÇt no rnrcrtro de 20!, 00 155098, Cavalo 00001, Proflme do
Trabalho 2O.60a.i03I3O~V. NO t205E003304. de 17)0612021 e AS 501,30 de
.sntrspartidi. VIIAnCII ~/l0/2D23 . 25(11(2021 MARCO CGNÇAW€S GONIIS a
H1011ItLII paliTAs REIS CAI/ALCAPITE MOTA.

GERÉNOP EXECO”IVA GQVERNO GOIÂNIA - GO
ESTRATO DE CONTRATO

Ccnvralo de Repasso e 9l514fl~l. lirmado peb Mnsnlelplo de AueA8ndIe-G~, 001
02.320364/000144; ln.n~ A Urdia rede.I por ln:remdd(. do S4lNIS1~~ DO
OISÇPIVOAVIMENTO R00CNJSI, repregenbed. pele Cair, Ecsnõeanbr. Federal, IS4PJ
00.300.305)000144; OLjeoa Rcoepeeea’enso etidibica es drca ,.rbana no mancele de
AurilSadlaD4 Programa Deirovoluirnonbo Reolorol. Tereltoclal a Ucbeno; lolam AS
239.200.00; do, rncvraoe: sei 23L831,00, conorlo canta de Unia co o,erclcla de 2221,
06175004.00018069011, ptoennaadeTmbalh.o 15d51221710731001, NO 2021NE002L29,
dc 23/01/2071 o 0$ 230,00 de esutrapietice. Vlg4eida 36/2912024 ‘ 25/10)2091 0*111
QUInINO R002IOUES aMARIA APAREODA MAOAINMS FURTAOO MA000,

EMbATO 01 DISTRAIO

PARTES: CÓNTMTANU, MInlatdrta as Cld.d.Va MC ReprobneIledO pele Calva tas’iôe,ica
Federal, CONTRArAOk WeplcipAo da Sinta lotAda da Saira/CO. OSIETO: O n’coisa
Distraia tom por objem a recaida eanersie,i 1044993-22/2017 a pedido da temido,
Prefritur. de Sanca MiAria da loira. DATA DE AS5,NATURA; GelilaitO. 22/lê’Z1..

GERÊNCIA EXECL’TVA GOVERNO GOVERNA0~A VAIADARES - MG
EXIROTO DE COISIRATO

ESPCOE Contraio de Repente cit 916204/20:1, firmeda pelo Aleanicf$a de tom irias do
Gsllna’MC, CNPJ 18334-fl6/XOt-71a junta a ceoto Fedoe.I par leterreidio do Mw1:STTRIO
DA ODADANIA, representada pera Cabe tcoatmics fedenl, Cri?) t0,360.0051000:04;
Objeto eeftrnna e mod.re,inaçle da quadra poh.apeelias na mu’iltFple da Boa, Jesnu do
Caihs)nag.; Progeem. bpaeit, Odadania a Deaonvela’mensa; Valor: eS 24070$10; dos
‘receio,: AS 239.705,00. correria 1 coata ca UniSo no atordoo de 2021, 510 t06,
GentIo 00005, Pro~rsan da TribtIbo 2~l250;e545O00O1. 51 2O2SNE001WI, de
17109/1020 e 0$ 1.000.00 de reernparnide. Vigirtie 20/09/ZC-fl 26/00/2021. Ciaber
Robeival Salvador Ollrdr~ o Aai’,el Oaroa,.

155H 1s7~-7069 N~ XL ‘jertajoira, 21 de atEu O de 021

GER~4CIA EXECU9VA GOi)ERWO iO~O PESSOA - PU
EURATO DE ONTeATO

ospicir Contrato do Rop.sac no 0t2)fl12021. firmado polo Maniciple de
ASSUNÇÃO-me, CNPJ 0L.612h31/000l.02. UI1O 1 Unido rodorol por (neormõd, do,
MII4ISTCRIO 0* CIDADANIA, ecpeosenta pua Cais. EconômIca Fcdoral. CNPS~
oo.IEC.305/000l-04; Objeio conerrucla CC rarnipbovo ospadhvo te en,nlclpbo do
Anwnçlo-PR; Programa Esperto, O~ da,;z e 0rsrngolvmmin~; Valer: AS
565.000.00; dai rOcurtÓt: AS 573.000.00. cancorlo 1 conta da Ocaso ao *rl’CICIC
de 2021, tio moca., GentIo 00001 P~rra do Trabalha 2JStZOJbSdS00000.
SE 2022NE00~S$. do DsLe)2071 e saS arno,O0 da canir.ptrilca. VlpitncU
30/00/2024 - 20/IO/2Q2l RONaSON ~peoSA DIAS o 1,012 WAi,OVOGL. DE
OLIVEIRA SANtI. ESPECIO Caet’rato dc Retalie na 912692/1021. tfrmodo pele
MuilciDlo da LIRNARDINO OATISTA’P5, “AP 01 621339/0001 10 jUrto ã upa lo
Federal por atormedio do MINt5T~O DC DESENVDINIMEI’JO REGIONAL
roprolontada pela calva ftonômbca Ftde’d 05ie’l oO.150.205/02O 04; Coleto
paulmoeltóçlo do ruo. no nsilnic(ple cc Ooreaaedino Bnaistn)P8 Propflens
DosonnoMlnon o Regional. TerrItorIal e tjrbaltoi Vaior: OS 410.000,00; dos
recorto,: 05 til.104,00, correrIa á ccota cl linsilo no ç,*ecfcle da 302h. UC
175004, Oeitoo 00001. Progesme co rob&ho ,S4Sll2lleDfl0000 Ne.
20j1NE002946 de 18flW2021 e laS 1295,00 de coqtrapstlde. VitOriei
30/09/2024 - 21)10/2020 tOlIlISON OLLOOSA DIAS o ANTÓNIO *101 ANI~ADt
DE SOUSA. ESPÉCIE Contrat, do Repassa no ,fl’75011021. firmado oc’o Maaniclple
do DOM SUCESSDWO. Chi’] 08.920.571/r.3t$1 junro á Unito rcdrre por
IntermÉdIo do MlNlSl’EIiIO 00 OESEMuObMei?0200 1400I0NAL. rearesrni.dr p.Is
Cairo Eeonler,ca Federal. CasPa 00 310.XS/0001-04; Objeto leapbenltçIê de
pautenaneaçao em ala, pebi css urboeoo co município de 004. Sucotae-P0:
provam. Dcaonaobalmonto Rc~on,, Tonel atol o Urbano; Valor: AS 482.104,0C”
dai rccur,ot: OS 451.104,00. co’rerfo 1 rosa do Unijo no erorcido de 707’ • 0’
175004, Gredo 00001, Proerama de Tiabolho 15451221710730021 N”
2021N0000563, do 21/OZ/2021 e P0 - 00000 dc controprrllca. Vlg&ncl,
20/00/2024 . :5/10)2021 IVP,li.SON OA~CVI tiAs o P20140 cAtrnruc’ soonloase.
ESPÉCIE Contrate di Rcpaaao na 9112m17We1, firmado pcio Munlelpi. do IPeARA
P0. CNPJ os.go.zc0/oo01.~l; junto a Oqt)e ‘ode,,’ por Intrrenddie do pta,NIsrcRlo
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. ra;mresada pela Cairo icortôrrlca P000,’
CNPI 00360.1OS)000l.04i Objeto lmptantsçflo de patrmmonlaçso ei’ ‘Ais pu~Ilcis
urbana. do rnanic(plo de lbsra.P8.; Priznrr DearnaoIvlmrnio Repiorai. lote tonel
e Uebseo; Vulen AS 20*306,00; dos eccarso,: OS 287.300,00. coeraro, a tona dl
Ljnrio na etiroltio do 2021, 00 175001, Bordo 00001, Programe do Trdealho
1545t22I71Dfl0001. PIE 2021NE000269, de 55/07/2021 e AS 1.000.02 do
conirapartida. Vl8êaria 3C109/2024 . ,g:o/~1 RONILSON fl~ABO5A 0 AS o
FRANCISCO NKOIVAIOO DE SOUSA. E#~CIC ~oitroeo de Reposto aI 0i40232202:.
firm,do pnta MIanIcipIo do 18IARA.PO. :1121 08343.208/000t.79: junto O Unido
Federal por Intermédio da MINISURIO CO OESENVOIVIMECI1’O REOCTIA!,
representada pala Cai,.. EconOmia ~ CNPJ 00.3(0.3o5/eOO -04; Objeto
implentaçlo da pavimentejo o edaquaçio do ostrodn ,dÇlrlêti no .iunle4lo dc
lblare’pb.m Programo Daoenvólajrnonro 00g,osd, Torritarlel e Urieri; Valer: AS
452,104,001 dos recursos: eiS 411.104.Lt, correio A conta da Urdlo no iv’ receio
da 2021, UG 175004, Caris 00081. fragr’n da Ttabslho 117.44221721060000
til 2O1INEOOIO7S, de 20/04/2021 e lis 1.000,00 de tonIr~a.ttklo, V’.sjnc’o
som/iou . 39/10)1011 qo’Il_SON 1&R~5A tIAS e FRANCISCO NDIIVALDO cc
lOUSA. $SPICE Contrato de Repasse — 916042/2021. Iirmodo pelo ‘tuniclnla do
raM D’ACUA-Os, CM?) 09,,e4.C08/0001-01; jureo á Unido Fedrrar po lntcern.&ba
do MINISTERIO DA C1DAOANOA. roprooie’tEae pele Cabra EconOnalsa ‘4401.1 CNp’i
0a3O&3o5/0001’Dd, Objeta Coastruç2t 0 .n.CurniraçSo de praças apoetines no
meaclalpio da Mio d’Agua-Pi.i ProGrame Esporte, cidadania o resnaaolnimrni,;
Velar: eis 303000,00; dos rocnlrsos; AS stfloo,00, correrjo á conta da 01,0° r~
enrrc$do de 2021, 00 100001, Ce,el o 0200!, Proorsohl- Co in bole,.
27852502654500001, SE 2021NE000367, da 20/00/1031 a IS 1.000,10 cel
con,rap,rtrde. VigInhl, 3e/00/2024 . 251a012021 RONII.SCN CR140054 ~nS o
FRANCISCO (‘11150 DA ~LVR. tSP~C% C~tntÕ da Rapaste ri !17514$2021.
fOrmado polo Mlanlclplo dc M000IRO.p3. Opa Oe,806.501/000i-62; anta á Onda
Federal por ietrrmddfo do Ai NISCatO 00 OESENVOLVIMEIITC ACCIONA,.
repre$eneads pela Cclv, EcohOn*a Ftds~l, CNPI O0.360.30S/000t-04: SbJta
patdIneniaçOo elsa parabetp(pedo o’? St rural.; Programa Dt.:nvols4mnsao
RegIonal, TerrIorral e Urbano; Valor: AS Ct604,0O; do, rocurior 14$ ‘lSl.ia’t,G’D,
correrIa A etnia do Ue,ijo no entrudo de 702!, 00 175004 Cosido 00000.
Programa do Trabalho l5~d421t77KG60001 NO 2O2LN1002S9O. Cc :4/50)1021 o
as 500.00 do cnntisp,edda. Vi1êntla 10)08/2024 ‘ 25)1o/!OZL ROtlitS~i
0AR8OSA DIAS o 451101.10 jQSË F~~k 2SIl≤CIE Contrato de Repaso pe
911489/Rola, firmado peo Muelielpio dc PARAR1-P0. CNPJ ot,012332/OOL42;
junto á tiniA, Federal por lntermdros de 1,IIN1STCRIO 00 OCSEMIOt.VIMCNTO
REGIONAL. ,osroaont.da pus Calei EEaei&’ilto Sedorel. CNPI 0O.lSoSOS/Ocal’ons
Objeto psnimcntaeto de ahaj,)/rus.a.; ~rarnma Oesrnvelvinc,,.o Reelonal,
Toeviiorlil e Urbano; Valoc 145 287.20100. doa rcçursoit 0$ 26730C,0O, correrIa

coata do Oilao no enereíc’o da 2022. t,~ 175004. CosIdo 00001. Progrwna co
Trabalho 15450222710730001, Nt 20t5t000471, do 11/05/2021 e OS 500,00 ti
ea’traparilda VIgêrtie 30/09)2054 . 20ju3)2021 RONIL5ON iVu1005A dAS
GENIVM. AiAs DE 0011102 rILHO. EStLCZ ContraIo de lOrpasie ni allBeG/2024.
Ur,mada polo Munleipia do PAAARI’PC. 003 0I.G12.S32/0001-4~ tAlo Unto
Podarei por inlermddla do MINlS~lC 00 DESbreVOWIMe’aTC RtGlON/t,
ecpreieeltada pala CaIxa Econômica r.dcral. CNPJ Oo.300,305/20Ot-04; Obje’ o
C0(tiruçSo e rocgperaçSo do erondo$ nicinrbo; Programa Dawnaolanioe o
Regional, ToteILorisI a Urbana; Valer: P3 :42.751.00: dai recursos: II 282.dG1jD,
correria á corta da licito no erercedo co 2023, 05 175004 CuetIo 00002,
Programa da Trabalha lSl4e22lllittfl3C - ti 2021N1000533, do 20(07/2021 o
AS 300,00 Lo contrlpsllta. Vi4é*cin 12)09/2024 ‘ 20)20/2021 ROI5IISCN
$AR8O5A DIAS o GENIVAL A’RtS 01 00E1WZ pileca. ESPtCIE Coetra:, ds Repor-e
na 014913)101. Remado pato MUnic~pIa de PARARI-PO. CNPI 01.612.337/0001-O:
unto á Unia federal piar lllterril&ee 69 MINISTERIO DO 0~EINOWIb0ENID

REGIONAL. rc,o,ar’oda pela Cama Irado’ cc Federal. CNPI O0.1G0-305/0401-Cd;
Objota parlursçlo o initalspi, da p°on. Paqrama Dasonvolwnae’sto Acciona).
Torritorlei e tirbarco; Valo~: aoS 316.t54.01’ dos recursos: AS 315 78’.00, correria

tonta da tseito no e,ceefdo de 2021, .va 115004, OcUlta 00001, Prograni, de
Trabalha a52142217710ae,t0L. NE 2021.NE-401993. de 20/08/2020 o it$ 400 00 do
cantrapartide. Wgdnela 33/09)2024 • 10’10J202* RONhISOil SARIOSA PIAS e
GENIVAL AIRLS DE QUEIROZ FILHO. EP~CS Contraio de Repasso ri 915295J202t,
Amniado pelo Município do PRAIA’PÇ. 001 05.07d.115/000l’Ot lenta á UrsElo
Federal por Intermédia Co MiNiSlfltt DO DEStNV0LViMS4TO REC ONtt.
roprooentada pela Caia. Ecaabmkn rotorsi. cNPI O0.3G0.30S.~tI.0l; ObIIOO
Implantoflo do ablslccinza:o da £gLS rue drea curti no mIunlcmla de Prata/na:
Programa Deaenvolvlmento ‘Iegbornf. lar arfeI e Urbano; VaIam AS 451.004.00;
dos toewr.oi: 0$ 481.104,10, correoo á coma da Unido no orcrËcio de 2020. tio
175004, Gorila 00001. Programa do Trabalha a52441t77556000. III
202152002am, de 24/05/2021 C lIS 101,10 do conteepnrtids. Vigtncba 30/0/1034

25)10/102: RONII5ON CARIOSA ObAs e GENIVALOO FERNIO4O 5 DA 510-A.
ISPICIS Contrato de Reima,e nn 9l~!tZ3U, Imitado polo A. Un’tlpia 00 S~O
iost oi CAIANA’P8, tini 0L89t5—1,bDOl.69: junto Urino rede,, por
intermédio do MINISTERIO 00 DESEI’WO ‘SnIrNTO REGIONAL, r’prrlenbnDO pelo
Calca EconómIca Federal, dM1 02..,(aZ5/0001.O4; 01 eo Sistoro de
sba,tocimanta da d5tsa uns 4rea n’ali P.’0~roma Deoenvaia’entata R.jjiarol,
TerritorIal o Jrbano; Valor: oS 304.705 CO de: recursos: 14$ 284.205.00, csrroeio

tocaia da licito no errckio do 202., 30 175004, GoetOo 00004. Programo or
Teebaltio 152442211710e6oca1, ele 2O28NLt2100, de 20)08/2021 e RI 501.00 do
contropartlda. Vigência 10)09/2 4 2*’20j7021 RONILSON PARIOSA DIAS 0
MANCaI. PE~IIIA 01 flUIA.
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C R~A—C~ ART OBRA / SERVIÇON° CE20231255949

Conselho Regional de ungenhatia e Agronomia do Ceará

1. Responsável Técni:o
ANTDNIO CLAUDINEY DE SOUSA BARBOSA
Titula profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Complemento:
Cicade: UF:

Ce~brado em:
Tbo de contratante: Pessoa .JurIdIoa do ~rai~c Pú,IIco

• 3. Dados da ChraÍSer.iço

ES1~A0A .JORDÃO AS FLORES
Ccniplemento: ESTRADA QUE LIGA A LOCALIDADE DE JORDÃO A

FLORES MC MUNICIPIO DE EATURITÉ.

Cidade BATURITIÈ
Da.a de Inicio: 2-1/0512021 Prev~ão de término: 24,03(2025

Firwlidade’ Infreoslrtitura
Praarietár : PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ

_______ 4. Atividade Técnica

su~rruIçÃo à
CE2022 10 13278

RNP: t819820653
Registra: 3~40VCE

Após a conclusâs das ativdades técna~s o profissional deve pracecer a baixa desta AR!’

_______ 5. Observações
l~FT DE PROJETO. CFÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO. GEORREFERB’4CIAMENTO, PROJrO DE SINALIZAÇÃO E ACESSIB LIDAOE DE
RWIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZG~A ~JRAL. ESTRADA QUE UNI O JORDÀC As~ES NO MUNICI~O DE BATUR1É(CONVENIO
912406(2021) PT N’10759;’I-46.

6. OecloraçCos
- Declaro que osiou cui’iprü~Jo as regras do acessibilidade previstas nas normas técnicas c~ ABNT, na legislação especilicv 010 decrelo n.
E296/2004

~*1
.cm.Oti. Cn4

9-4
VI,‘q ~~Y? AnotaçàO de Responsabilioade Técnica - ART

Lei n° 6.496, de 7 de dezernDro de 1977

_______ 2 Dados do Contrato
Cor:rolante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ

Bairro:

C~i rato Nao especiflcadc
Vaiar: R$ 5.70000
Ação Institucional: NENHUMA -NÃO OPTANTE

CPF1CNFJ: 07W.
jC/fL/yL// \r.

N°: SIN

Bairro: Z~IA RLRAL

UF: CE CEP: 62160000
C~oanadas Geográficas: -4131328. -Z&878956

Código’ Nâo Especificade
CPF/CNPJ: 07.367.343/0001-05

Qjanticade

7.00900

Unidade
mZ14- Elaboração

80- Projeto> TRANSPORTES> INFRAErR*JTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃC > P42 1.4 -

EM PEDRA PARA VIAS JRBANAS
- Projeto GEODÉSIA > GEORREFEREr1CIAMENTO > ~ GEORRE~ERENQALEN’O

434,6,1.2- RURAL
~Q. Projeto> TRANSP~TES SINALIZAÇÀD> DE SINALIZAÇhO 1/4.9.1.4 - VlÁRl~
35 - Elaboração de orçainenlo > GEODÉSIA > GEORREFERENCIAMENO > DE
3EORREFERENCIAMENTO > /134.6.1.2 - ~URAL

35 - Elaboração de orçamento > TR~t-ISPORTES > INFF.AESTRUTURA URBALIs > DE
°AVIMENTAÇÁO> W4.2.1 .4 - EM PEDRA ~ARA VIAS URBANAS
35 - Elaboração de orçarnentc ‘ TRANSPORES> SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > t’4.9i 4-
VIÁRIA
80-Projeto > CONSTRJÇÂO CIVIL> EDIFICAÇÕES ‘DE ADEQUAÇÃO PARA ACESS e LIDADE
>/11.1 4.4 - DE EDIFICAÇÃO PARA FINS ~VERSOS
35- Elaboração de orçal$fllO> CONSTF~.ÇÂO CIVIL > EDIFICAÇÕES> DE ADEQUAÇÉa.D PARA
ACESSIBILIDADE> t/l .1 4.4-DE EDIFICAÇÃO PARA FINS DIVERSOS

IS- Fiscalização
60 - Fiscaiização de obra > 3EODÉSIA > GECRREFERENCIAMENTO > DE
GEORREFERENCIAMS’ITO> /154.6.1.2 - RL~AL

60 - Fiscalização de obra ‘TRANSPORTES INFR4ESTRUTURA URBANA> DE PA’~IM2iTAÇÃO
>114.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBAFIAS
60 - Fiscalização de cora > TRANSPOFTES > SINALIZAÇÃO ‘ DE SINALIZAÇAC > ~4.S.1 4 -

VIÁRIA
60 - Fiscalização de cera > CONSTRUCÃO CIVIL ‘ EDIFICAÇÕES > DE ADEQU4ÇLD ~ARA
ACESSIBILIDADE> 1111.4.4 - DE EDIFIC~ÇkO PARA FINS DIVERSOS

7.003,00 ni2

7 ooa,oc m2
7000OC rn2

7C00.OC rr2

7003,OC m2

l,0c tri

1 .0C

Cuantidade
7.003,00

Un.daoe
rr.2

7.003.00 rr2

T.0w,0a rr2

1,00 LII

A autenticidede desta AR!’ pode~2 :m.brlpublic&, con a chave 3DA2x
0s~OII2062 és 09:35:47 por: . ip 200 25.49 83

ww,v.c,eaco.or9.b~ Fala conõscoccrezc..V19.br

Tal: (85) 3453-5850 Faz: ias) 3’53-~Ot
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Anot-aç%o dc Responsabilidade Téciica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA~CE ART OBRA / SERVIÇO

N° CE20231255949

A t OLRUDI.EY DE SOUSA BAF€OSA. P: Ofl.278SÇ3.00

63fó1 C ~JA1 v~
pRErEI UM MUI’ PAI. DE ATURITÉ CNPJ £7 357 431X3l 05

Nosso Número: 021635894 ‘~. 1/_9 -

FLS /

/
A outenhicldoce desta A~T pode sol

vaw..craaco.org.~r

Tol (85)3453-580V

~/lcreo-ce eitaccom.bflpublico/. com a clave: 3DAtC
sai: 96~I2e23 as 00:36:46 pot: Ip: ~0C 26-49.83

-

~ CREA-CE
I’.’~5OI c..sMIIC a,Øç~I e.(~c~M.
~ •A~~s ~ C.s.

Zonselho Regional de Engenhar~ e Agronomia do Ceará

7. Entidade do Diasse
NEM-UMA - NÃO OrANTE

_______ 0. Assinaturas
Doca-o serem verdadeiras es Hlormaçõos acime

_________ lo ____________________ de ________

SUBSTITUIÇÃO ~
CE2022 10 132 78

Local dela

_______ 9. Informações
A ART é válido som~1Io q.a’do quitada, mediano apreseilaçôo do comprovanlo do paganallD si. conforõncia no silo do Crea -

O ~omprovanle de pagonoiMo deverá ser aponsa~ para comprovação de quilaçEo - -

______ 10. Valor --..

Valor da ART: R$ 06,62 Reg strada env O?ic8I2O~3 Valor pago: R$ 96,62

a.

/

iaiocoicsco©cieaceo~gb.

Fax (85) 34S35~D4


